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COMUNICADO no. 02/2017 

Cachoeira Paulista, 22 de fevereiro de 2017. 

ASSUNTO: CONCESSÃO DE BOLSA FILANTRÓPICA OU BOLSA MANTENEDORA - 1º 

SEMESTRE - 2017 

COMUNICAMOS aos alunos abaixo relacionados, que foram aprovadas as solicitações de 

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS, conforme Edital no. 15/2016.   

INFORMAMOS, que o referido benefício tem validade a partir de março de 2017. 

Bolsa de estudo 100% 

 

1- ALEXSANDER ALVES GOMES DOS SANTOS 

2- ARIANE DE FÁTIMA SILVA BARBOSA 

3- CLARICE APARECIDA FERNANDES OLIVEIRA 

4- DANIEL ADÃO DA SILVA 

5- EDGAR DOS SANTOS PEREIRA 

6- GUILHERME SIMÕES DE SOUZA GUERRA 

7- KAREN CRISTINA GERMANO 

8- LARISSA FLORÊNCIO FRANÇA 

9- LARISSA DOS SANTOS FIALHO 

10- LEONARDO HENRIQUE PEREIRA 

11- LUCIANO RODRIGO BENEDITO DOURADO 

12- MARIANA DOS SANTOS MOREIRA 

13- NATAN REIS DUQUE 

14- RODOLFO DE SOUZA FRANCO 

15- SIMONE AUGUSTA DA SILVA CORTEZ 

16- STEFANI SHERON DA SILVA SOUZA 

17- SUELLEN DE CARVALHO RANGEL 
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Bolsa de estudo 50% 

 
1- ANA CAROLINA LEMOS COSTA 

2- ATHOS VINICIUS OLIVEIRA SENA 

3- DANILO DANTAS SILVA 

4- HELOISA BRIANES 

5- JESSICA DA SILVA BARBOSA 

6- JOÃO GABRIEL DA COSTA TEODORO 

7- JÚLIA DOS SANTOS NOGUEIRA BORGES 

8- LEANDRO AUGUSTO DE FREITAS SOUZA 

9- LUCAS VITORIANO VENCESLAU FERNANDES 

10- LUCIANA DA SILVA 

11- LUCIANE SANTOS DE PAULA 

12- MARIA CLARA BARBOSA DE SOUZA 

13- MARIA EDUARDA CAVICCHIOLI EREDIA 

14- MARIA JÚLIA RIBEIRO DA SILVA 

15- MARIA JULIANA ZAMILIAN 

16- RAFAELA DO PRADO QUINTAS 

17- REGINALDO PAULO SEVERINO                  

                                              
* OBSERVAÇÃO: DA REPROVAÇÃO E IMPLICAÇÕES SOBRE A BOLSA DE ESTUDO  

 

A frequência às aulas e o aproveitamento satisfatório são procedimentos de suma importância 

para manutenção da Bolsa de Estudo, pois:   

 

I - A (o) aluna (o) retido no período letivo conforme o previsto nos artigos 3º e 4º da  Portaria no 

14/2013, de 14 de agosto de 2013, perde o direito a Bolsa de Estudo.  
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II – Disciplina(s) a ser (em) cursada(s) pelo (a) aluno (a), em regime de dependência, não são 

contempladas para efeito de Bolsa de Estudo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Shirleya Nunes de Santana 

Diretora Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


